
TERMO DE CONVÊNIO 
PROTOLOCO n.2.50093 /2017 

A 

I; 

TRE 
PARANÁ 

TERMO DE CONVÊNIO PROTOCOLO n.° 
50093/2017 QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
JUIZO ELEITORAL ISA 2062  ZONA, EM 
SARANDI/PR, e a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SARANDI/PR. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI/PR, 
neste ato representada pelo Presidente Sr. Carlos Roberto Falas-
Chi, CPF/MF n.° 547.086.139-20, e, de outro lado, o JUIZO 
ELEITORAL DA 2062  ZONA, EM SARANDI, neste ato representado 
pela juiza Eleitoral Dra. Ana Isabel Antunes Mazzotini Ramos, CPF 
n.° 135.532.478-51, resolvem formalizar o presente Termo de 
Convênio, nos termos da Lei n.° 7.444/85, em especial o dispos-
to em seu art. 7.2, parágrafo único, e art. 8,2, e demais normas 
correlatas, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento temj pdr objeto estabelecer uma 
parceria entre os celebrantes, visando promover ações conjuntas 
para viabilizar a execução do "PROGRAMA 'EXPANSÃO BIOMETRIA 
2016 - 2020", da justiça •Eleitoral, com a revisão do eleitorado 
do Município, mediante a coleta de dados biométricos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - 

2.1 - Ceder 01 servidor ocupante do cargo de Oficial de Serviços 
Gerais (zelador) para exercer suas atividades correspondentes 
no Fórum Eleitoral de •Sarandi, localizado na Rua •Francisco de 
Almeida, s/n, jardim Nova Aliança, de segunda a.sexta-feira, das 
13:00 às 17:00 horas, em caráter excepcional e temporário, para 
complementação da equipe de trabalho já existente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ATRIBUIÇÕES DO JUIZO ELEITORAL 

3.1 - Dar instruções e suporte ao servidor que realizará o ser-
viço de zeladoria; 

3.2 - Promover o controle da frequência do servidor cedido e en-
caminhar a folha ponto para o setoradministrativo responsável. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

le 



A 

4.1 - O presente instrumento vigorará a partir da data de sua 
asáinatura até o dia 28 de julho de 2017, data prevista para o 
término do mutirão para o recadastramento biométrico. 

CLÁUSULA QUINTA: DA RESCISÃO 

5.1 - 0 presente Termo poderá ser rescindido ou alterado: 

mediante prévio • e mútuo acordo entre os convenentes, a 
qualquer temPo; 

por qualquer dos convenentes, independente de aviso ou noti-
ficação, se ocorrer inadimplementd de qualquer uma‘das cláusu-
las, responsabilizando-se quem lhe der causa, na forma da legis-

lação pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 

6.1 - O presente Termo será publicado no Diário da Justiça Ele-
trônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, pelo juízo Elei-
toral convenente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

7.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sarandi, para dirimir to-
das as questões decorrentes da execução deste inátrumento; 

7.2 - E, ,por estarem assim justos e acordados, os celebrantes 
assinam o presente instrumento, em' 2 (duas) vias, de igual teor 
e forma. 

Sarandi 24 de maio de 2017. 

.f.ertoIrschi 
Preside te da Câmara Municipal de Sarandi 
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AUTOS PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº164-29.2016.6.16.0202 
CANDIDATO: PP - PARTIDO PROGRESSISTA 
ADVOGADO(S): ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS- OAB: 31.114/PR 
DISPOSITIVO: ''EX POSITIS, frente às normas legais referendadas julgo DESAPROVADAS as contas do partido, com fulcro no art. 68, III, e 
§§ 1º e 2º, da Resolução 23.463-TSE. 
Decreto a perda ao recebimento da cota do Fundo Partidário, do ano seguinte após o trânsito em julgado da presenta decisão, pelo período de 
1 mês, conforme art. 68, §§ 3º e 5º da Resolução nº 23.463-TSE. 
Havendo o trânsito em julgado, arquive-se. 
Baixa e anotações necessárias. 
Remeta-se cópia de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral, para os fins previstos no art. 22 da LC 64/90, conforme prescreve o art. 74 
da Resolução nº 23.463-TSE. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Umuarama, 18 de maio de 2017. 
NATHAN KIRCHNER HERBST 
JUIZ ELEITORAL 

AUTOS PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº166-96.2016.6.16.0202 
CANDIDATO: PMN - PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL 
ADVOGADO(S): ACIR BORGES MONTEIRO- OAB: 18.488/PR 
DISPOSITIVO'' EX POSITIS, frente às normas legais referendadas julgo DESAPROVADAS as contas do partido, com fulcro no art. 68, III, e §§ 
1º e 2º, da Resolução 23.463-TSE. 
Decreto a perda ao recebimento da cota do Fundo Partidário, do ano seguinte após o trânsito em julgado da presenta decisão, pelo período de 
1 mês, conforme art. 68, §§ 3º e 5º da Resolução nº 23.463-TSE. 
Havendo o trânsito em julgado, arquive-se. 
Baixa e anotações necessárias. 
Remeta-se cópia de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral, para os fins previstos no art. 22 da LC 64/90, conforme prescreve o art. 74 
da Resolução nº 23.463-TSE. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Umuarama, 18 de maio de 2017. 
NATHAN KIRCHNER HERBST 
JUIZ ELEITORAL 

INTIMAÇAO 

EDITAL N.º 23/2017 

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)  Drº NATHAN KIRCHNER HERBST, MMº Juíz(a) Eleitoral da 202ª Zona Eleitoral de Umuarama/Pr, no uso
de suas atribuições legais 

Torna público, com fundamento no art. 45, inc. I, da Resolução TSE n.º 23.464/2015, o nome do órgão partidário e respectivos responsáveis
que apresentaram a declaração de ausência de movimentação de recursos, facultando a qualquer interessado, no prazo de 3 (três) dias 
contados da publicação deste edital, a apresentação de impugnação que dever ser apresentada em petição fundamentada e acompanhada
das provas que demonstrem a existência de movimentação financeira ou de bens estimáveis em dinheiro no período. 

PDT – PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA (12) 
MOACIR SILVA 
Presidente do Partido no período 
ARMANDO CORDTS FILHO 
Tesoureiro do partido no período 

E, para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado no DJE. Dado e passado nesta cidade de 
Umuarama/PR,  aos 23 dias do mês de maio do ano de 2017. Eu, ( Cleberson Douglas Macorim) Chefe de Cartório, digitei e subscrevi. 

NATHAN KIRCHNER HERBST 
JUIZ ELEITORAL 
 

206ª Zona Eleitoral 

Atos do juiz eleitoral 

Convênio Protocolo n.º 50093/2017 
TERMO DE CONVÊNIO PROTOCOLO n.º 50093/2017 QUE CELEBRAM ENTRE SI O JUÍZO ELEITORAL DA 206ª ZONA, EM SARANDI/PR, 
e a CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI/PR.  
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI/PR, neste ato representada pelo Presidente Sr. Carlos Roberto Falaschi, CPF/MF n.º 547.086.139-
20, e, de outro lado, o JUÍZO ELEITORAL DA 206ª ZONA, EM SARANDI, neste ato representado pela Juíza Eleitoral Dra. Ana Isabel 
Antunes Mazzotini Ramos, CPF n.º 135.532.478-51, resolvem formalizar o presente Termo de Convênio, nos termos da lei, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto estabelecer uma parceria entre os celebrantes, visando promover ações conjuntas para viabilizar
a execução do “PROGRAMA EXPANSÃO BIOMETRIA 2016 - 2020”, da Justiça Eleitoral, com a revisão do eleitorado do Município, mediante a 
coleta de dados biométricos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

2.1 – Ceder 01 servidor ocupante do cargo de serviços gerais (zelador) para exercer suas atividades correspondentes no Fórum Eleitoral de 
Sarandi, localizado na Rua Francisco de Almeida, s/n, Jardim Nova Aliança, de segunda a sexta-feira, das 13:00 às 17:00 horas, em caráter 
excepcional e temporário, para complementação da equipe de trabalho já existente.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ATRIBUIÇÕES DO JUÍZO ELEITORAL 

– Dar instruções e suporte ao servidor que realizará o serviço de zeladoria; 

3.2 – Promover o controle da frequência do servidor cedido e encaminhar a folha ponto para o setor administrativo responsável. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

4.1 – O presente instrumento vigorará a partir da data de sua assinatura até o dia 28 de julho de 2017, data prevista para o término do mutirão 
para o recadastramento biométrico. 

CLÁUSULA QUINTA: DA RESCISÃO 

5.1 – O presente Termo poderá ser rescindido ou alterado:

a) mediante prévio e mútuo acordo entre os convenentes, a qualquer tempo; 

b) por qualquer dos convenentes, independente de aviso ou notificação, se ocorrer inadimplemento de qualquer uma das cláusulas,
responsabilizando-se quem lhe der causa, na forma da legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 

6.1 – O presente Termo será publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, pelo Juízo Eleitoral
convenente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

7.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Sarandi, para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste instrumento; 

7.2 – E, por estarem assim justos e acordados, os celebrantes assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma. 

          Sarandi 24 de maio de 2017. 

Ana Isabel Antunes Mazzotini ramos 
Juíza da 206ª Zona Eleitoral 

Carlos Roberto Falaschi 
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 


